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PARECER: PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 02/2019

AUTORIA: VEREADORA PROFESSORA NELlTA PIACENTINI

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR SIDNEY RONALDO RIBEIRO - "TUCANO"

Tramita nesta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, o Projeto de

Resolução nO02/2019, que "ALTERA DISPOSITIVO DA RESOLUÇÃO N. 41/2011, DE

23 DE MAIO DE 2012 QUE "DISCIPLINA A TRAMITAÇÃO E DEFINE TíTULOS

HONORíFICOS E HONRARIAS DO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO", COM

ALTERAÇÕES POSTERIORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

RELATÓRIO

o Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, no uso

das atribuições, que confere o Artigo 51, inciso VI do Regimento Interno, indica o

Vereador que abaixo subscreve como Relator do expediente em epígrafe.

Recebi em data de 14/05/2019 às 14h40min, o presente expediente, para

parecer do Projeto de Resolução nO02/2019.

É o relatório

VOTO DO RELATOR:
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Conforme atribuição a qual me confere o Artigo 40, inciso I do Regimento

Interno desta Casa de Leis, Relato que: Em data de 02/04/2019, através do Protocolo

nO 598/2019, a Vereadora Professora Nelita Piacentini, protocolizou neste Poder

Legislativo, o Projeto de Resolução nO03/2019.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 03/04/2019

a inexistência de Súmula registrada por outro Vereador, sobre os assuntos.

Em data de 04/04/2019, o Departamento de Controle Legislativo e Arquivo

Histórico, certificou a existência da seguinte Legislação Municipal disponível sobre a

matéria.

o Projeto de Resolução foi levado a conhecimento do Plenário na 7a Sessão

Ordinária de 2019, na data de 08/04/2019. Assim, em 09/04/2019 foi encaminhado para

a Diretoria Jurídica, para Parecer, em 10/04/2019 recebeu parecer jurídico nO297/2019,

favorável à tramitação. E em 12/04/2019 a Diretoria Jurídica emitiu novo parecer,

retificando quórum de votação.

O presente Projeto Resolução visa "aumentar de 02 (dois) para 04 (quatro), a
apresentações de Títulos Honoríficos por Sessão Legislativa, para cada Vereador,

estes para premiar aqueles que prestaram "relevantes serviços ao Município" e

estimular atitudes exemplares".

Desta forma, em análise ao Projeto de Resolução, e de acordo com o

Parecer Jurídico nO297/2019 de 12/04/2019, e a apreciação favorável da Comissão

Permanente de legislação e Redação na data de 17/04/2019, e por não haverem

óbices, manifesto VOTO FAVORÁVEL a presente matéria.

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades

por atos não alcançados pelo presente conteúdo, e por divergências nas informações
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de caráter declaratório, ressalvadas, ainda as contratações de procedimentos

fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias futuras.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DO

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 23, de Maio,

de 2019.

"TUCANO"
Relator
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VOTOSDOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTEDE FINANÇAS E
ORÇAMENTO

PROJETODE RESOLUÇÃON° 02/2019

o Vereador - Presidente Edson Battilani se manifesta,aos termos do parecer:

DFavorável

b&J Contrário

Assinatura:

DAusente

o Vereador - MembroMiguel Batista Ribeir e manifesta, aos termos do parecer:

~avorável

DContrário

Assinatura:

DAusente

SALA DA COMISSÃO PE ANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTODO
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 23, de Maio,
de 2019.


